
 
 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 259, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 

 

Designa Extraordinariamente Defensor Público  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, especificamente o art. 18, XIV, da Lei Complementar Estadual nº 136/2011, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar extraordinariamente a Defensora Pública MARTINA REINIGER 

OLIVERO para a 64ª com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial de Família, 

em acumulação com a 66ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atuar no Núcleo 

de Atendimento Inicial de Família, afastando-a de suas atribuições perante à 7ª Defensoria 

Pública de Almirante Tamandaré com atribuição para atender às demandas de Infância e 

Juventude na área cível e infracional, bem como atuar junto aos Conselhos Tutelares e à rede de 

atendimento à criança e ao adolescente, e perante à 4ª Defensoria Pública de Almirante 

Tamandaré com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal. 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SÉRGIO ROBERTO R. PARIGOT DE SOUZA 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 


